
ESTADO DO PIA UI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO 
CNPJ 06.553.770/0001-48 

Rua Carlos Libório, 101 — Fone: (89)3 433-1155 
CEP 64.650-000— Monsenhor Hipólito-PI 

DECRETO-LEI N'',PP:1 de 18 DE SETEMBRO DE 2009 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECL4L NO 
VALOR DE R$ 3.752,00(TRÊS MIL E 
SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO - PI, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento ao que preceitua o Art. 41, inciso II da Lei n°4.320/64. 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica aberto no Orçamento Vigente o Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 3.752,00(TRÊS MIL E SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS), obedecendo as 
seguintes classificações: 

0290 — FMAS — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0007.1.062.0000 —Aquisição de Equipamento para o IGD 

4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente R$ 3.752,00 

Art. 2° - Os recursos para fazer face às despesas de que trata o artigo anterior 
correrão por conta da anulação parcial do ORÇAMENTO-2009 conforme discriminação 
abaixo: 

0290 — FMAS — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0007.2.077 —Dist. Óculos, Cesta B. Passag. Medicam. Exame — p/ Pessoas Carrentes 

3.3.90.32.00 — Material de Distribuição Gratuita R$ 3.752,00 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO - PI, 18 de Setembro de 2009 

ZENON DE MOURA BEZERRA 
Prefeito Municipal 
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